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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 3390 de 05/10/2020) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma abaixo: 
 
Empresa: LINEA RJ COMÉRCIO EIRELLI ME. 
Processo: 5572/2020 – Fundo Municipal de Saúde. 
Objeto: Aquisição de medicamentos. 
Valor: R$ 8.100,00 
Fundamentação: Art.24, IV, da Lei 8666/93 
 
Empresa: HOSPITAL OFTALMOLÓGICO SANTA BEATRIZ LTDA. 
Processo: 5575/2020 – Fundo Municipal de Saúde. 
Objeto: Serviços Médicos Oftalmológico. 
Valor: R$ 480,00 
Fundamentação: Art.24, IV, da Lei 8666/93 
 
Empresa: CF CARE MATERIAL HOSPITALAR EIRELLI. 
Processo: 4854/2020 – Fundo Municipal de Saúde. 
Objeto: Aquisição de material para curativo. 
Valor: R$ 548,80 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: RIO TRUCK DIESEL – EIRELI. 
Processo: 5385/2020 – Secretaria Municipal de Obras. 
Objeto: Serviços Mecânicos. 
Valor: R$ 43.288,49 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: H19 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
Processo: 5101/2020 – Fundo Municipal de Turismo. 
Objeto: Aquisição de 10 placas de vidro incolor. 
Valor: R$ 7.500,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: CERTISIGN CERTIFICADORA DIGITAL S. A. 
Processo: 5552/2020 – Gabinete do Prefeito. 
Objeto: Aquisição de Certificado Digital. 
Valor: R$ 439,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

Empresa: CLAUDIA SERRANO DUARTE. 
Processo: 4520/2020 – Secretaria Municipal de Administração. 
Objeto: Aquisição de imóvel.  
Valor: R$ 31.800,00 
Fundamentação: Art.24, X, da Lei 8666/93 
 
Empresa: VALDEMIR DE CARVALHO JALOTO. 
Processo: 4520/2020 – Secretaria Municipal de Administração. 
Objeto: Aquisição de imóvel.  
Valor: R$ 31.800,00 
Fundamentação: Art.24, X, da Lei 8666/93 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O. 3390 de 05/10/2020) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade de Licitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 

 

 Empresa: IOR SERVIÇOS MEDICOS LTDA. 
 Processo: 5594/2020 – Fundo Municipal de Saúde. 
Objeto: Realização de serviços oftalmológicos.  
Valor: R$ 100.000,00 
 Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O.  3390 de 05/10/2020) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: O. C TINTAS E FERRAGENS LTDA – EPP. 
Processo: 5662/2020 Fundo Municipal de Saúde.  
Objeto: Aquisição de caixa d’água. 
Valor: R$ 3.180,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: PAULO NEI DE CARVALHO SOUZA. 
Processo: 5550/2020 Secretaria Municipal de Educação. 
Objeto: Serviços de Instalação de Vidros, Divisórias. 
Valor: R$ 1.590,08 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: O. C. TINTAS E FERRAGENS LTDA. 
Processo: 5428/2020 Secretaria Municipal de Educação. 
Objeto: Aquisição de Material Elétrico. 
Valor: R$ 531,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: PAULO NEI DE CARVALHO SOUZA. 
Processo: 5551/2020 Fundo Municipal de Assistência Social. 
Objeto: Aquisição de placas divisórias, molduras, vidros. 
Valor: R$ 1.868,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: LEANDRO DA SILVEIRA MELLO. 
Processo: 5554/2020 Fundo Municipal de Assistência Social. 
Objeto: Aquisição de placas de divisórias. 
Valor: R$ 3.213,90 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
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CONTRATO Nº  201/2020 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 201/2020, celebrado com a empresa CMHR 
EMPREENDIMENTOS LTDA, tendo como objeto EXECUÇÃO 
DE OBRA DE FRESAGEM E RECAPEAMENTO COM 
CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE (CBUQ) 
NA RJ 125, TRECHO DA AVENIDA ROBERTO SILVEIRA, 
COM EXTENSÃO DE 900M, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de obras, no valor total de R$ 467.452,45 
(Quatrocentos e sessenta e sete mil quatrocentos e 
cinqüenta e dois reais e quarenta cinco centavos), tendo 
prazo de vigência de 04 (Quatro) meses, a partir da data de sua  
assinatura. 
 

                    Paty do Alferes, 05 de outubro de 2020. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

Decreto nº 6448 de 5 de Outubro de 2020 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 
ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2723 DE 
2 DE OUTUBRO DE 2020, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no orçamento vigente, na importância de 
R$ 23.100,00 ( VINTE E TRÊS MIL E CEM REAIS). 
 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAM ÁTICA  
Elemento 

de Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor Órgão Unidade Código Título 

32 –  FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

1 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL 

8.244.15.2785 
ENFRENTAMENTO COVID-19 - 

EPI 
3.3.9.0.30 104 3635 R$ 23.100,00 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES: R$ 23.100,00 

 
 
Art. 2º - O recurso para atender à presente suplementação é oriundo do financiamento federal emergencial para 
execução de ações de estruturação da rede do Sistema Único de Assistência Social - SUAS por meio de aquisição 
de equipamentos de proteção individual – EPIs para os profissionais das unidades públicas de atendimento, de 
forma a aumentar a capacidade de resposta da rede no atendimento às famílias e aos indivíduos em situação de 
vulnerabilidade e risco social decorrente do novo coronavírus - COVID-19; em conformidade com o inciso II do 
§1º do Art. 43 da Lei nº4.320 de 17/03/1964. 
 
Parágrafo Único. A classificação da receita com relação à suplementação constante do caput é a seguinte: 
 
4.1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 – Transferências Correntes 
4.1.7.1.0.00.0.0.00.00.00 – Transferências da União e de suas Entidades 
4.1.7.1.8.00.0.0.00.00.00 – Transferências da União - Específica E/M 
4.1.7.1.8.12.0.0.00.00.00 – Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social 
4.1.7.1.8.12.1.0.00.00.00 – Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social 
4.1.7.1.8.12.1.1.00.00.00 – Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social 
4.1.7.1.8.12.1.1.31.00.00 – Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social 
4.1.7.1.8.12.1.1.31.10.00 – Transferências de Recursos do FNAS - Principal 
4.1.7.1.8.12.1.1.31.10.09 – Enfrentamento Covid-19 - EPI ................................................................... R$ 23.100,00 
 

 
Art. 3º – Fica alterado o Plano Plurianual – PPA/Lei 2.383 de 2017. 
 
 
Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 5 de Outubro de 2020 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

1. ADJUDICO	 E	 HOMOLOGO	 O	 RESULTADO	 DA	 Tomada	 de	 Preço	 N	 °	

022/2020,	FORMALIZADO	ATRAVÉS	DO	PROCESSO	ADMINISTRATIVO	

N.º	 3965/2020,	 CUJO	 OBJETO	 É	 CONTRATAÇÃO	 DE	 EMPRESA	 DE	

ENGENHARIA	 PARA	 EXECUÇÃO	 DE	 OBRA	 DE	 FRESAGEM	 E	

RECAPEAMENTO	 COM	 CONCRETO	 BETUMINOSO	 USINADO	 A	 QUENTE	

(CBUQ)	 NA	 RJ	 125,	 TRECHO	 DA	 AVENIDA	 ROBERTO	 SILVEIRA,	 COM	

EXTENSÃO	DE	900M,	PELA	EMPRESA	VENCEDORA:	

	

-	 CMHR	 EMPREENDIMENTOS	 LTDA,	 com	 o	 valor	 total	 de	 R$	 467.452,45	
(Quatrocentos	 e	 sessenta	 e	 sete	mil	 quatrocentos	 e	 cinqüenta	 e	 dois	 reais	 e	
quarenta	cinco	centavos).	
	 	
TOTAL	GERAL	DA	LICITAÇÃO:	R$	467.452,45	(Quatrocentos	e	sessenta	e	sete	
mil	quatrocentos	e	cinqüenta	e	dois	reais	e	quarenta	cinco	centavos).	

	
	

PATY	DO	ALFERES,	05	DE	OUTUBRO	DE	2020.	

P O R T A R I A   Nº   520/2020 - G.P. 
 

 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Cessar a vantagem acessória ao vencimento correspondente a FG - 1 - 
Função Gratificada, do servidor  ELIVELTON MARINHO DE OLIVEIRA, matrícula 
nº 1272/01, ocupante do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, pertencente ao 
quadro de provimento efetivo. Lotado na  SECRETARIA DE TURISMO. 
  
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 30 de setembro do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 05 de outubro de 2020. 
 
 
  

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO   

PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A    Nº  521/2020 - G. P. 
 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 

Art. 1º - Exonerar VINICIUS ROSA DE SOUZA, do cargo em Comissão de 
ASSESSOR DE GOVERNO, símbolo DAS-1. Lotado na SECRETARIA DE 
GOVERNO. 

 

Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 30 de setembro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 05 de outubro de 2020. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº  522/2020 - G. P. 
 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 

Art. 1º - Nomear ELIVELTON MARINHO DE OLIVEIRA, matrícula nº 
1272/01 para exercer o cargo em Comissão de ASSESSOR DE GOVERNO, 
símbolo DAS-1, sendo-lhe atribuída gratificação pela representação da 
função no valor de 100% (cem por cento) do símbolo correspondente. 
Lotado na SECRETARIA DE GOVERNO. 

 

TAL PERCENTUAL ENQUADRA-SE NO CRITÉRIO ¨EXIGÊNCIA¨. 

 

Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de outubro do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 05 de outubro de 2020. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº  523/2020 - G. P. 
 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 

Art. 1º - Exonerar DIEGO WERNECK BAROSO, do cargo em Comissão de 
DIRETOR DE TURISMO, símbolo DAS-3. Lotado na SECRETARIA DE 
TURISMO. 

 

Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 30 de setembro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 05 de outubro de 2020. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 


